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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA, pessoa juridica de poder público, devidamente inscrità no'C-NPJ:

01.613.321/0OAl24,com sede na Rua: América, Novo Horizonte lll, CEP: OAS3Z-OOO, representado neste áio-pelo Sr.o

Roberto Andrade Moreira, Secretário de Govenio, Port n0 01612021- GP, resolve Íormalizar a seguinte Solicitação para

fins licrtatorios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal 14.13312021, Lei Geral

das LicitaçÕes de 1o DE ABRIL DE2A21e suas alteraçÕes posteriores.

í. OBJETO

O presente termo tem por'Íinalidade a Contratação do Show do Cantor ZÉ OTTAVIO para o dia 01 DE Í\íAlO DE

2024 em alusâo da comemoração do 7'FESTIVAL GASTRONOMICO em CANAA DOS CARAJAS no municipio

de Canaâ dos Carajás- PA, conforme condições e especificações estabelecidas em seus Anexos.

ITÊM ESPECTFTCAÇÃo UNID. QUANT VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

3ontratação do Show do Cantor ZÉ

ITTAVIO para o dia 01 DE MAIO DE 2024

rm alusão da comemoração do 7o FESTIVAL

SASTRONOMICO em CANAA DOS

SARAJAS no município de Canaâ dos

3arajás- PA .

UN 1 R$ 60.000,00 R$ R$ 60.000,00

* O município se reserva o direito de alterar o horário programado, com anuência do contratado

2, FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAçÃO

(l fundamento da presente contratação está no documento de formalizaçâo de demanda.

3. DESCRTÇÂO On SoLUÇÃO
0 festivai gastronômico é tradicional no municipio de Canaã dos Carajás, e tem como Íorma promover o evento

cuitural tradicional, e assegurar o retomo social e econômico ao municipio, através do fomento indireto ao comércio

local, vê-se a necessidade de contratação de bandas artísticas de renome nacional e regional como meio de exercer o

fascinio do publico aos eventos em questã0.

Para fortaiecer a economia local a adminiskação publica, realiza 7o festival gastronômico de Canaã dos

Carajás, que movimenta o comercia em todos os ramos, com ênfase na gastronomia e hotelaria. Para tanto a

administração publica adequa as estruturas municipais, sejam elas viários ou urbanísticos, para garantir a seguranÇa

e o entretenimento da população e proteção dos bens públicos

Eventos gastronômicos ocoÍTem com o uso tje determinado produto ou ingrediente especifico, retratando a

traciiçáo da cultura local e resultante em grande volume de negócios para uma cidade, além do crescimento econÔmico

e socral, geram empregos, turismo e conhecimentos atmvés da fuoca de informaçôes, trazendo benefícios para todos os

setores envolvidos. Levando em conta essas considerações, este artigo tern como objetivo mostrar a imponância da

reaiização eventos bem executados, podendo tornar para o setor da gastronomia uma Íerramenta a fim de conquistar

seu publico aivo.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO i

Habilitaçâo Jurídica

Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal no
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como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as

alteraçÕes), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açÔes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeina em funcionamento no País, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista.

lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPi);

lnscriçâo no cadastro de contribuintes estaduai eiou municipai, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituidos por lei,

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

Todos os documentos neste topico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei 14.13312021 ,

essenciaimente em seu artigo 68, ou naquelas legislaçÔes por ela reÍerenciadas,

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69 Da Lei N014.133/2021):

Certidâo negativa de falência, recuperaçao judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

juridica ou do domicílio do ernpresário individual.

Quanto A Qualificação Técnica:

Apresentação de, no rníninro 1 (urn) Atestado de Capacidade Técnica, contrato, nota Íiscal ou documento

correspondenle em nome da Proponerrte, ernitido por pessoa juridica de direito público ou privado, no qual se

ateste que a empresa executou a qualq,.ier tempo seruiços de complexidade similar ou superior à do objeto deste

editai. Declaraçoes Complementares

A proponente deverá DECLARAR em documento único .

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notirrno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos.

salvi: menor, a partir de 14 anos, na condrção de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituiçâo;

b) Nào possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

drsposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do att. 5Ô da Constituição Federal;
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c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada

Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou

Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus orgãos descentralizados (inciso ll

Lei 14.13312021)',

e) Não possui funcionário público no quadro societárto da empresa;

f) Está adequada à Lei Geralde Proteção de Dados (LGPD)- Lei no 13.70912018',

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçôes impostas nele e em seus anexos, ao

passo que se submete às condiçoes nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatorio;

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, l, da Lei n0 14.13312021).

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e

com os riscos atribuídos ao contratado.

5. LOCAL DE EXECUçÃO

Show do Cantor contratado deverá se apresentado na Av D, Bairro OURO PRETO, em frente à Escola Carmelo

Mendes, em horário definido das 00:00 horas com duração de t hora e 45 minutos de shows ao vivo no dia 01 de

maio de 2024, reservando-se a municipalidade o direito de alterar o horário.

6. A CONTRATADA OBRIGA'SE A:

6.1. Manter as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando ao

contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condiçoes;

6.2.Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo o contratado respeitar a normas técnicas

aplicáveis ao objeto contratado.

6.3.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0.

6.4. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referencia.

6.5. Responsabilizar-se por todos os profissionais envolvidos na realização do evento.

6.6.Obter, em caso de trabalho artístico ou qualquer outro bem tangível de terceiros na execução e divulgação dos

serviços contratados, a liberaçã0, licença, permissão ou autorização utilizando-os estritamente dentro dos limites

estipulados, de modo a preservar inteiramente o município de qualquer responsabilidade

6.7. Responsabiliza pela alimentaçã0, passagens aéreas, translado do aeroporto até a cidade local e hospedagem,

conforme descrição na proposta em anexo.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRANTANTE:

7.1. Comunicar prontamente ao contratado, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Notificar previamente o contratado, quando da aplicação de penalidades.

7.3. Efetuar o pagamento ao contratado, quando couber, de acordo com os prazos e condiçÔes estabelecidos no

Contrato,
7.4. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da contratada, através do Servidor designado pela

Autoridade competente do 0rgã0.
7.5. Fornecer boas condições para melhor desempenho dos músicos, tais como: Palco coberto e seguro que comporte

a estrutura da Banda. 'Grande com divisoria proximo ao palco.

7.6. providenciar por sua inteira e exclusiva responsabilidade, os alvarás e licenças necessárias expedidas pelas

repartiçôes públicas competentes.

7.7. A contratante se responsabilizar pela alimentação do camarim, translado ate local do show.
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a.cesrÃo Do coNTRATo _ i' " ,

O conhato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com'a§ ltausu.les ''
avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ineiêcução

total ou parcial.

A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas

de imediato,

A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal de contrato,

SHETLA CRIST;NA FARO REIS, CPF no 558.943,562-53, Matricula: 0232166, cargo/função: ASSESSORA DE

COMU N I CAÇÃO, conforme portari a no 21 12024-GP .

O fiscal acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas, de modo

a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

No casó de oconências que possam inviabilizar a execução do conkato nas datas aprazadas, o Íiscal comunicará o

fato imediatamente ao gestor do contrato,

O fiscal comunicará ao gestordo contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à renovação tempestiva

ou à pronogação contratual, quando for o caso.

Casooconãm descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

9.FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçAO D0 FORNECEDOR

A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de banda musical de expressão regional

e nacional, com diversas conir:atações de outroi municípios da região conforme anexos. Apurada a necessidade da

conkatação e conÍigurada a inviabilidade de competição para contratação show do cantor ZE OTTAVIO, a

Administração o selecionou pois atende as expectativas para arealizaçâo do evento.
por se tratar de show musical, o serviço a ser contratado possui especiÍicações limitantes, se tornando objeto

diferenciado para a regiã0.

A banda/cantor possui renome, reputação e experiência consagradas pela crítica especializada e pelo gosto popular,

isto tudo compalível com a dimensão do evento que a Administração Municipalse propõe arealizar.

í0. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CoNTRATAçÂo

O valor estimado da contratação e de R$ 60.000,00(sessenta mil reais)

1 í. MODALTDADE DE CoNTRATAÇÃO

Para a eventual contrataçã0, será utilizado a modalidade inexigibilidade, nos termos do art. 74, ll, da Lei n0

14.133121 Em regra, as contrataçÕes públicas devem ser precedidas de licitaçã0, garantido os princípios regedores

da matéria, legaliúade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eÍiciência (art. 37, XXl, da CF/88).

Ademais, excepcionalmente, em situaçÕes de inviabilidade de competiçã0, a própria lei estabelece hipÓteses de

inexigibilidade áe licitaçã0, conforme previsto no art, 74 da Lei 14.133121, aulonzando a Administração a realizar

contratação direta, sem licitaçã0.

Ainda, o inciso ll do referido artigo dispoe sobre a inexigibilidade de licitação pana contratação de proÍissional de

qualquer setor artístico, diretamánte ou atraves de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

Dessa forma, a licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, nâo é possivel

estabelecer, entre eles, critérios obletivos de comparação de propostas, visto que a contratação de artista é singular,

dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competiçã0. Com efeito, não

há critérios obletivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência,

supedâneo Íático para a realização do procedimento licitatorio, bem como o sucesso artístico e objeto de natureza

singular, incomparável em estilo e performance, Gom qualquer outro de natureza semelhante.
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13, PRAZO PARACONTRATAçÂO

O prazo de vigência será de t (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administraçã0, desde que

comprovado o preço vantajoso.

14. CR|TÉRIoS DE MED!çÃO E DE PAGAMENTo

O pagamento será realizado de forma de parcelada sendo que 50 % do valor do contrato será realizado no ato

da assinatura do mesmo (R$ 30.000,00) e restante será pago dia 29 de abril de 2024,apos conÍÍrmação do show, a

partir da apresentação Íormal das notas frscais/faturas ou recibos devidamente atestados e aferidos peio setor

conrpetente e enr confonnidade com as condiçoes cia prooosta e das ordens de serviço emitidas.

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podencio acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situaçoes abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensaÇáo Íinanceira:

a) apresentaçâo de Certidáo Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) apresentação de Certidão Negativa de Debitos junto aos Governos Estadual e Municipal;

c) api'esentação de CertiÍicado de Regularidacie do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O contratante fará a retenção, com repasse ao Orgão Anecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada

por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

15. DOTAçÃOORçAMENTARTA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria proprias,

consignada no orçamento municipal para o exercício conente, na seguinte rubrica:

ORGÃO: 10 - Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1003 Secretaria Municipal de Governo

D0TAçÃ0 ORÇAMENTARIA: 04 122 1315 2.010 - Realizar everrtos e datas Comemorativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serv. de terc. Pessoas a Juridica

SUBELEMENTO: 3,3.90.39.22 Exposições congresscs e conferenciais
FONTE: 15000

VAL0R: R$ 60.000,00(sessenta rnil reais)

16. DA NÂO REALTZAÇÃo DO EVENTO

Ocorrendo hipótese de caso Íortuito, Íorça maior ou outra situação que impossibilite a realização do evento na data

estabelecida, o rnunicipio se reserva o direito de revogar o processo iicitatono e contrato, sem direito de

indenização à contratada.

\/

Roherto Andrade Moreira

§eeretaria Municipal de Governo - §EGOV
Portaria n"o 0161202'l- GP
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